
AUTÓGRAFO N° 3.324


de 13 de fevereiro de 2001


“Dispõe sobre concessão de subvenção à Associação dos Trabalhadores e Funcionários Públicos MUnicipais de Botucatu”.


A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE BOTUCATU - DE C R E TA

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado conceder à ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BOTUCATU – A.T.F.P.M.B. -, uma subvenção no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Art. 2º - A despesa contida no artigo 1º., desta lei, correrá a conta de dotação própria do orçamento vigente.

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vereador ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR

Presidente

